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ATA DA SESSÃO 

TOMADA DE PRECOS N2 2019.08.22.1 

Aos 07 (sete) dias do mês de outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), às Oghoomin, na Prefeitura 

Municipal de Horizonte, situada à Av. Presidente Castelo Branco, N9  5100, Centro, reuniu-se a Comissão 

Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria N2 506/2019, de 05 de fevereiro de 2019, composta pelos 

servidores Diego Luis Leandro Silva - Presidente, e os Membros, Magno Rodiery Rodrigues Lima e Michele 

Alves Andrade, com a finalidade de dar inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 

«A" concernentes aos documentos de habilitação e recebimento dos envelopes "6" concernentes às 

propostas de preços, da licitação na modalidade TOMADA DE PRECOS N2 2019.08.22.1, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA FUTURA SEDE DA 

SECRETARIA DE SEGURANÇA, CIDADANIA, TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, 

LOCALIZADA NA RUA ERNANI MARTINS, N2 45, BAIRRO DIADEMA, NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, 

CONFORME PROJETO BÁSICO. O Presidente deu início à sessão, anunciando que verificou junto ao setor de 

Sotocolos desta prefeitura a existência de documentos para esta licitação; (04) quatro empresas haviam 

protocolizado seus envelopes "A" e "B" naquele setor; Que a sessão ocorre sem representantes presentes. Às 

09h20min, o Presidente declarou encerrado o recebimento de envelopes e confirmou que não houve a 

participação de representantes presentes nesta sessão. As licitantes que manifestaram interesse em 

participar da licitação são as seguintes: BLOCO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP; EURO CONSTRUÇÕES LTDA 

(ME LOCAL); GREEN X SUSTENTABILIDADE E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA; MAURÍCIO DE SOUSA FELIX 

CONSTRUÇÕES - ME. Em seguida, o Presidente procedeu à abertura dos envelopes "A", concernentes aos 

documentos de habilitação, e deu vista aos demais membros da CPL que rubricaram a documentação 

juntamente com o Presidente. Logo após, o Presidente pediu aos membros da CPI que também rubricassem 

os envelopes contendo as propostas de preços, onde os mesmos ficarão sob o poder da Comissão, 

devidamente lacrados, até a data de sua abertura. Ato continuo, o Presidente, juntamente com os demais 

membros da CPL passou a analisar a documentação de habilitação. Após análise minuciosa da fase de 

habilitação, a Comissão decide, por unanimidade, declarar HABILITADAS a prosseguirem no certame, por 

terem cumprido as normas editalícias e as normas da Lei Federal n2 8.666/93 c/c as disposições da LC 

123/2006, as seguintes licitantes: EURO CONSTRUÇÕES LTDA (ME LOCAL); GREEN X SUSTENTABILIDADE E 

JSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA; MAURÍCIO DE SOUSA FELIX CONSTRUÇÕES - ME; e declarar INABILITADA, por 

flr descumprido as normas editalícias e as normas da Lei Federal n2 8.666/93, a licitante BLOCO LOCAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA - EPP, que descumpriu o edital no item 3.6.5., pois NÃO APRESENTOU Prova de Regularidade 

relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, apresentou certidão de ISSQN que não 

corresponde ao que foi exigido no edital item 3.6.5., e não é válida para fins de licitação pública. Ato continuo, 

o Presidente solicitou que fosse elaborado o extrato de julgamento e publicado em jornal de grande 

circulação e comunicou que, a partir da publicação, estará aberto o prazo recursal conforme preceitua o artigo 

109, inciso 1, letra "a", da Lei Federal n2 8.666/93. Nada mais a declarar, o Presidente encerrou a sessão às 

12h00min, mandando lavrar a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente de Licitação. 
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